
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

coMrssÃo PERMANENTE DE LtC|TAÇÃO

CoNTRATo No 055/201 7
PROCESSO ADM, NO 03212017
PREGÃO PRESENCIAL N.O 006/2017

CONTMTO QUE ENTRE SICELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA E
A EMPRESA JoÃo PESSOA DtsTRtBUtDoRA DE MULTT uTtLtDADES EtRELt . Epp
PREGÃO PRESENcIAL No 0oo/2017, Do Trpo MENoR pREÇo uNtTARto poR tTEM, NA
FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado o MUN|cíPlo DE SANTA RlrA, ente de Direito público lnterno, sediado à Rua Juarez Távora,
no 93' centro' cEP: 58 300-410, santa Rita, Estado da Paraiba, cEP 58.300-4'10, inscrito no cadastro Geral do contribuinte doMinistério da Fazenda sob o no 09.'159.666/0001-61, neste ato representado pelo ExcelentÍssimo prefeito Municipal o senhorEMERSON FERNANDES ALVINo PANTA, inscrito no cPF/MF sob o n.o 827.071 404-04 doravante denominado coNTRATANTE,E dO OUTTO IAdO, JOÃO PESSOA DISTRIBUIDORA DE MULTI UTILIDADES EIRELI.EPP, iNSCritA NO CNPJ/ÍV]F SOb O NO19580923/0001-98, com sede à Rua Compositor Augustim Lara, n.o 2007, Cristo Redentor, cEp.sB.07.1-.141,Cidade de JoãoPessoa-PB' neste ato representada por Paulo Ricardo Leão Ansel, ínscrito no cpF/MF sob o n,o 033.189 751-25, doravantedenominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas econdiçÕes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL
1.1 - O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomaslegais:

a) Lei Federal n" g.666/93 e suas alterações;
b) LeiFederat n" 10.520t2002;
c) Decreto n" 3.S5S/2000;

d) Lei Orgânica do Municipio de Santa Rita
e) Lei Comptementar n010.t/2000;
f) LeiComptementarj23t2OOT

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
2 1 - os recursos financeiros necessários ao custeio do conkato, são oriundos:
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\

fz\
i.D
hr

04 12221022009 Manutenção de Coordenação de Administraçao ----Ã .yz-

3390.30 Material de Consumo ffi
02.060 SECRETARIA DE FINANÇAS .. arrrÍl{fA 

t
04 123 2304 2013 Coordenação das Atividades Adm. da Secretaria de Finanr

3390.30 Material de Consumo
/

02.070 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04 123 2304 2015

-í^ e]
3390.30

02.080 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO \)
12361 14042016 !!g!49!§q el|g de Ensino Fundamentat - tIDÉ e

Q)

E-Fts.: %
Material de Consumo3390.30

12361 14042017 Manutencão do FUNDEB . Oufras Í400Ál I
3390.30 Material de Consumo

12 366 1402 2020

SECRETARIA DE E

3390.30

02.190
04 122 2501 2033

rno e t-azã
3390.30

02.110
08 122 2701 206s Coordenacãooffi

3390.30 srar soctal

08 243 1704 2066 ManutenÇão Oo ôonsetrro 'utelar
3390.30 Meforiel da /'

lmOlantacão aa er." ,r* c-.h08 244 1703 2111

3390.30

08122260í,ln
31qô ?n t

08 243 1704 2114

3390.30

rsumo

8filtilnr- 
*-b*errro rvrunrcipar o-ÀoirãitoToã õriàúãe úó Ádorescente _

I

Material de C"**

02.'120
15 122 2801 2087

a3390.30

ultura

ltlToll
04 1222s51 21021-(

3390.30

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO
3 1 - 0 presente contrato tem por objeto AQulslÇÃo DE MATERTATS DE EXPEDTENTE 

'ARA 
ATENDER A DT'ERSASSE.RETARIAS DA PREFEITURA Mu.'ilcrpnióe 

'ANTA 
RtTrJpB, de;tro oas especificaçôes contrdas no Editar do pregãoPresencial n'" 006t2017, na Ata de Registro oe Preços n.o00312017. ,n.Ã fr. fazem parte oeste instrumento independentementede transcriçã0.



CLAUSULA QUARTA - DA EXECUçÃO DO CONTRATO

4.'1 - 0 Contrato deverá ser executado flelmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, e em obediência aos diplomas
legais mencionados na Cláusula Primeira do presente instrumento, demais legislaçÕes pertinentes e pelas condiçoes constantes no
ato convocatório.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçOES DAS PARTES
5.1 - Constituem obrigaçÕes da C0NTRATANTE

Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

ôe

5.1 .1 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente ao fornecimento
5.'1.2 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei B 666/93

5.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA;
6\ô
o
ü Frs.: t5

5.2.1. Fornecer o objeto constante nos Anexos I e ll do instrumentoconrorrtbõ
5.2.2. substituir o produto que por ventura esteja fora das especificações a de apltcação de
penalidades prevista neste instrumento ou em legislação pertinente a matéria,
5.2.3 Disponibilizar para entrega, a primeira remessa do objeto licitados, em um oito) dias decorridos da
publicação do extrato contratual;

5 2 4 As entregas deverão ser feitas em parcelas de acordo com a necessidade e solicitação dacontratante;
5 2 5' Fornecer todo o objeto licitado em conformidade com as normas técnicas exigidas pela ABNT e demais normas que
regulamentam a qualidade dos citado objeto;
5 2'6' Desenvolver boas relações com os funcionários da contratante, acatando quaisquer solicitaçÕes, instruçÕes e o que
emanar dos setores competentes;
5'2'7 Manter, durante a vigência do contrato, as condiçôes apresentadas quando da participação nesta licitação528' comunicar a contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormaridade que venha a interferir na entrega dosobjetos.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREçOS E CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
61 -AContratante pagaráacontratada, o valoranualestimadode Rg2s3.322,37(duzentosecinquentaetrês miltrezentose vintee dois reais e trinta e sete centavos), pela entrega totaldo objeto licitado de que se trata a cláusula Terceira destecontrato6 2 - A contratada deverá apresentar Nota FiscãllFatura para liquidação e pagamento da despesa pela prefeitura Municipal desanta Rita' quando deverão comprovar que estão mantidas ,, ,.rrá, condiçÕes iniciais de habilitação

:r1-:jTffil[ji:tt' 
condicionado à regularidade da conkatada, devendo a mesma apresentar cópias das certidÕes Federal,

3í;Jjl,itJ|!r|![.:.|jfl:tarização 
no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a conrrarada sujeita às murras

6'5 - O pagamento somente será liberado apÓs as deduçôes de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em clecorrência deinadimplência contratual;

6 6 - Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela GONTRATADA e haverá,em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema sela definitivamente regularizado;6 7- A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o prgrr.nio se os produtos a serem entregues não estiverem deacordo com o ESTABELECIDO no Edital e seusanexos;

flJr;,3lt 
pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuiçoes em conformidade com a regisração

6'9 - o FoRNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçoes de habiritação exigidas na Iicitaçãoinclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei g.g54, de 27.10.gg.nrrr.. ainda, a obrigação deapresentar, lunto à Nota Fiscar, os seguintes comprovantes devídamenteatuarizados:a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal jo domicilio ou sede do FORNECEDOR.compreendendo a certidão de Quitação de Tributos e a certidão euanto a Dívija Ativa - ou outras equivalentes, na íormada Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgãocompetente;b) 
'^i:J:,Í:;:tLfl|oi" 

perante o INSS - lnstituto Nacioriar oe sisuro sociar, mediante apresenração da cND - certidâo

c) prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de serviço, mediante apresentação do cRF -ce(ificado de Regularidade de Fu rdo de Garantia, fornecido pela caixa Econômica Federal.

no Edit sob



6.1 0 - o pagamento será efetuado por ordem bancária - crédito em conta corrente, informada quando da

de preços final.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAzo E LocAL DE ENTREGA

7.1 O presente contrato terá vigência contratual até o final do exercicio flnanceiro, com validade e eficácia
de seu extrato na imprensa oficial.

7.2 O objeto deverá ser entregue em perfeito estado, condiçoes plenas de uso e de acordo com o discriminado no
CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese do mesmo não estar de acordo com o contido
no inslrumento convocatÓrio, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada das
penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente amatéria;
7 3 O objeto deverá ser entregue na sede da contratante ou em outro local pelo CONTRATANTE indicado, com todos os custos
referentes à entrega de responsabilidade da contratada;

7.4 Os produtos deverão ser entregues na embalagem origina, em perfeito estado, sem sinais de violaçã0, umidade, sem
inadequação do conteÚdo e identificados externamente, acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa seguranÇa
durante o seu transporte e, conforme o caso, de acordo com as exigências especificadas nos Anexos I e ll

7.5 As entregas deverâo ser feitas em parcelas de acordo com a necessidade e solicitação da contratante
de Referência (Anexo ll);

CLÁUSULA OITAVA- DAS SANÇOES
ÍE Fts. ,

lg !8.1- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei no 8.666/93, a adjudicatária Íicará sujeita, no caso de atrashnjustific O,,?e.uuu/vr, d dujuutuiil.irila ilL;aÍa suJelI4, no caso 0e atrastlrl]ustlllc
considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecuçâo da obrigaçã0, sem prejuizo das responsabilid\es civil e crimin
assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não: \

a) advertência

b) multa de ate 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial ou total da obrigação
assumida;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a pREFEITURA MuNtclpAL
DE SANTA R|TA, por até 04 (quatro)anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

B'2 - a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, só será considerada
em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito.
8'3 - a licitante que, convocada denÍo do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documentos
exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, nào mantiver. 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude flscal, poderá ficar lmpedida
de licitar e contratar com a Uniã0, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até O5(cinco) anos, sem prejuizo das multas
previstas no edital e no contrato e das demais cominaçoeslegars.
8.4 - Caracterizar-se-á formalrecusa a contratação, podendo a PREFEITURA MUNlclpAl DE SANTA RITA, a seu exctusivo Juizo,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contrataçã0, em igual ,,azo, e
atendidas todas as condições edilicias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item as seguintes hipóteses:
B 4'1. ApÓs decorridos 05 (cinco) dias da convocação da PREFEITuRA MUNlctpAL DE sANTA RITA sem que a licitante vencedora
tenha retirado e assinado o instrumentocontratual.

CLAUSULA NONA. DA RESCISÃO

9"1' O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao
CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notiÍicaçã0, com prova de recebimento.
9 2 Alem de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n" 8.666/93, constituem motivos para a rescisão deste
Contrato:

a) atraso injustificado na execução do Contrato, bem como a

CONTRATANTE;
sua paralisação sem justa causa e prévia cornunicaçâo ao

b) subcontrataçã0, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa e devidamente
justiÍicada pela contratante. Bem como a associação da CoNTRATADA com outrem, fusã0, cisão ou incorporação;

l"nàt@ _:rryA
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9.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I da Lei n" B 666/g3

aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

cLAUSULA DÉCtMA - DAS DtSpOStçÕES GERATS

'10.'1. 0s casos omissos ou situaçÕes nâo explicitadas nas cláusulas deste lnstrumento serão decididos pela Contratante, segundo
as disposiçÔes contidas nas legislaçoes relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislaçÕes pertinentes, como
também o constante no Edital;

10.2' E vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por autorização expressa e
devidamente justiÍicada pela Contratante;

10.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Rita-PB, Estado da Paraiba, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas
da execução deste Contrato, renunciando-se desde já, outros pormais privilegiados que seja;
10.4. Eporestaremavençadas,aspartesassinamopresenteinstrumentoem(02)duasviasdeigualteoreforma,paíaqueproduza

os seus devidos e efeitos legais.

Santa Rita, 25 de maio de 2017.

PREFEITO DE SANTA RITA
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS: 1)

2)_

DES ALVINO PANTA

.TI UTILIDADES EIRELI - EPP


